
GABINETE VEREADOR ROMULO FAGGION - PSL

Excelentíssimo Senhor
Claudemir Zanco
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

REQUERIMENTO Nº 973/2022

Convidam a Vice-Prefeita, Angela Padoan, para
participar de uma sessão ordinária, em data a
ser agendada, para prestar informações
relativas ao Projeto de Lei nº 181/2022, de sua
autoria, que institui a Secretaria Municipal de
Políticas para as Mulheres no Município de Pato
Branco, altera e acrescenta dispositivos à Lei nº
4.742, de 29 de fevereiro de 2016, que dispõe
sobre a Estrutura Organizacional do Poder
Executivo do Município de Pato Branco, e dá
outras providências.

O vereador infra-assinado Romulo Faggion - União Brasil, Presidente e relator
da Comissão Justiça e Redação (CJR), juntamente com os demais membros, Maria
Cristina de Oliveira Rodrigues Hamera - PV, Marcos Marini Junior- Podemos,
Lindomar Rodrigo Brandão - PP e Eduardo Albani Dala Costa - MDB, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, requerem seja convidada a Vice-Prefeita, Angela
Padoan, para participar de uma sessão ordinária, em data a ser agendada, para prestar
informações relativas ao Projeto de Lei nº 181/2022, de sua autoria, que institui a
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres no Município de Pato Branco, altera e
acrescenta dispositivos à Lei nº 4.742, de 29 de fevereiro de 2016, que dispõe sobre a
Estrutura Organizacional do Poder Executivo do Município de Pato Branco, e dá outras
providências. O Projeto tramita nesta Casa de Leis, e requer maiores informações para
conclusão da análise feita pela Comissão de Justiça e Redação.

Cabe salientar que a criação de uma Secretaria, como a proposta no projeto ora
analisado, é de suma importância para o município e suas cidadãs. Entretanto,
necessitamos compreensão da funcionalidade e execução da mesma.

As sessões ordinárias são realizadas nas segundas e quartas-feiras, com início às
13h30min (treze horas e trinta minutos) e o agendamento deverá ser feito pelo convidado
no Departamento Legislativo, através do telefone (46) 3272-1536.

Informamos que conforme determina o § 4° do art. 93 do Regimento Interno, o
convidado terá o tempo de 15 (quinze) minutos para exposição do tema indicado no



convite, bem como, serão destinados 15 (quinze) minutos para os questionamentos dos
vereadores.

OBS.: O Projeto de Lei nº 181/2022 na íntegra pode ser acessado através do
portal eletrônico: https://www.patobranco.pr.leg.br - No menu: Processo Legislativo - Ícone:
Matérias Legislativas - Projeto de Lei.

Nestes termos, pedem deferimento.

Pato Branco, 30 de novembro de 2022.
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